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PARECER TÉCNICO

PROCESSO: 23424.001163.2024-18

INTERESSADO:DARCIO RODRIGUES DE PENA (MATRIZ E FILIAIS , CNPJ n° 55.832.574/0001-18DARCIO RODRIGUES DE PENA (MATRIZ E FILIAIS , CNPJ n° 55.832.574/0001-18

ASSUNTO: PARECER DE AVALIAÇÃO DA PROSPOSTA - Pregão 9002/2024 (GRUPO 01 – PARNAMIRIM) - (GRUPO 01 – PARNAMIRIM) -
Serviços de Limpeza Serviços de Limpeza 

01.Trata o presente documento de parecer técnico da proposta da empresa DARCIO RODRIGUES DE PENA (MATRIZ EDARCIO RODRIGUES DE PENA (MATRIZ E
FILIAIS , CNPJ n° 55.832.574/0001-18FILIAIS , CNPJ n° 55.832.574/0001-18   apresentada em decorrência do Pregão 90002/2024 - UASG 152756 (Grupo
01 – Parnamirim), o quais temos as seguintes pendências: 

A análise da planilha  de custo restou prejudicada tendo em vista que a Empresa enviou uma planilha de custos
TOTALMENTE DIFERENTE e que não é compatível com o objeto licitado  - DESCONFORMIDADEDESCONFORMIDADE

A análise de habilitação técnico-operacional restou prejudicada pois a empresa não apresentou nenhum atestado
de comprovação de experiência mínima, conforme itens 8.27 à 8.35 do termo de referência -
DESCONFORMIDADE 

A análise econômico financeiro restou prejudicada pois a empresa não apresentou nenhum documento relativo
aos itens 8.20 à 8.25 do termo de Referência - DESCONFORMIDADE

A análise jurídica foi prejudicada, pois a empresa não encaminhou a documentação jurídica quanto a
Exigências de habilitação  conforme itens 8.4 seguintes do termo de Referência - DESCONFORMIDADEDESCONFORMIDADE

Para fins de habilitação  jurídica foi enviado comprovante de inscrição municipal de outra pessoa jurídica,
difrente da vencedora da proposta - DESCONFORMIDADEDESCONFORMIDADE

O valor BIENAL da licitação proposto é de R$ 1.595.978,94 e o da proposta é de R$ 781.126,8000, tendo umO valor BIENAL da licitação proposto é de R$ 1.595.978,94 e o da proposta é de R$ 781.126,8000, tendo um
desconto de 48,94%.desconto de 48,94%.

Solicitamos o envio de documentação comprobatória , conforme itens do Termo de Referência:
 item 8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsKtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coleKvas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Item 5.6.4.1. Poderá ser solicitada ao licitante a comprovação da exequibilidade dos insumos
com preços mais distantes do valor de referência. A identificação de preços inexequíveis se dará
conforme os critérios definidos no art. 59 da Lei 14.133/21. A comprovação da exequibilidade
deverá atender a integralidade da especificação do respecKvo item. Caso não apresente estas
informações ou não sejam aceitas, deverá ser solicitado o ajuste da proposta. Caso ocorra a
majoração do valor final da proposta, recusá-la. Contudo, na formulação de sua proposta, o
licitante deverá considerar que, durante a execução do contrato, o ônus da subsKtuição de
insumo(s) rejeitados(s) será exclusivamente da contratada e que a substituição não acarretará o
aumento dos custos do contrato

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/visualizar_processo/dd262a69-c5e6-4700-afc0-2f303672bd05
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CONCLUSÃO:CONCLUSÃO:

Dada a impossibilidade de análise relatadas acima pelo não envio dos documentos exigidos no Edital e seus
anexos, a empresa ora vencedora deverá enviar os documentos necessários, sob pena de desclassificação. 

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento
PORTARIA Nº 135/2024 - DG/PAR/RE/IFRN

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Claudia Nobrega de MedeirosAna Claudia Nobrega de Medeiros, DIRETOR(A) - CD0004 - DIAD/PARDIRETOR(A) - CD0004 - DIAD/PAR, em 06/08/2024 13:43:48.
Rute Paula da SilvaRute Paula da Silva, Coordenação de Compras - FAG-IFRN - COCOMP/PARCoordenação de Compras - FAG-IFRN - COCOMP/PAR, em 06/08/2024 13:45:23.
Sandro Alves PereiraSandro Alves Pereira, COORDENADOR(A) - FG0001 - COSGEM/PARCOORDENADOR(A) - FG0001 - COSGEM/PAR, em 06/08/2024 13:50:02.
David da Silveira MousinhoDavid da Silveira Mousinho, ENGENHEIRO-AREAENGENHEIRO-AREA, em 06/08/2024 13:54:40.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

739992
20c8049df9


	Documento assinado eletronicamente por:

